
TVR N . O  141, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 199, de 
06 de junho de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Cajazeiras executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pio IX, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
- -  - - - -  - - 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissainã - RJ; 

4 - Portaria n" 206, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
- - - - - -- - - - - Davi, no município-deDavinópolis - Me------- - -- - - 

-- -- - 

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no inunicípio de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ36, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n V 3 7 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Coinunitária 
-- 

- -  -- Bomprogressense - - - - - - de - - Comunicação, - no-município de BomP~gresso - RS;- 
-- - - - - - 

8 - Portaria n" 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria n" 239, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Coinunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D70este - PR; 

11 - Portaria n" 261, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 312, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



Brasília, 18 de julho de 20 11. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, no 
Município de Pio IX, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
co~if~rmidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia' de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.01509712010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



>- 

PORTARIA N- 1 9  9 DE 6 ' DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 1 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 5097110, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Cajazeiras, com sede na Localidade Cajazeiras, sln, PI 142 - Zona Rural, Município de Pio IX, 
Estado do Piauí, para executar sewiço de radiodifusão coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e norinas complementares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06'53'23''s e longitude em 40°38'21"W, 
utilizando a freqüência de 87,90 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do sewiço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Comunicações \ 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



Aviso ng 5 1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deput ado-EDUARDO-GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssirna Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão coinunitária constantes das Portarias nE 197, 199, 204t 
206,233,236 a 239,260,261,312,317,324,340,346, 364,392,395,458,459 e 461, dc2011. 
i i - Í  !/' -, - .- 

Atenciosamente, n 

da Presidência da República 

De ordem. ao Senhor Secretário 1 



14 - Portaria n" 324, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria $ 3 4 0 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria n" 346, de 17 de agosto de 201 1 - Associação @ku~al 
- -- - - - - - - - - -- -- 

Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 
17 - Portaria 11" 364, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria $ 3 9 2 ,  de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifùsão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria n 9 9 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvin~ento Artístico e Culturai cio Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n" 459, de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n q 6 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, rio município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ASSUNTO: 
I CÓDIGO: 
-- - - - \ 

1 i OUTROS DADOS: - - - - 

I 

PROCESSO 
1 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE M I O  DIFUSÃO DE CAJAZEIRAS - A.C.R:C 

END. Localidade Cajazeiras, P1t 142, Zona Rural, Pio IX!-:.gf,$$@ fi-@@QlIt@P@i2kçg~z 
no, r t  I ai...-. diLtk - E;? 

CNPS: 11.669.039/0001-12 538ú0 0.25~97y2~.j04%4 

P.t ,f& q -% 
rn&. ?%E &L%CE 
c,,. v,,, .,fi 
&'&i;>.lrSi1 &i]-,':110 

REQUERIMENTO P A U  AUTORIZAÇÃO 
i E ~ C U Ç Ã O  DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNPTÁMA 
I 
I 
l 

i 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I 
! 

6 
A Associação Comunitária de Radiodifùsão de Cajazeiras, inscritz no CNPJ sob o no i I 

i 11.669.03910001-12 com sede na Localidade Cajazeiras, sln, PI 142, zona rural, no município de Pio E, I 
I 

,- 
Estado PI, CEP 64660-000, Telefone contato 89 - 3453 - 1223, correio eletr6iiico 

' ' asscajazeirasfm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 

d z f 1 4 0 ,  apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma Complemciitar 

do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n9 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

, 
I 

L 
/$- 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natura1izados"há mais de dez anos 

' r ~ ~ e ) e c l a r a ç ã o ,  assinada pelo representante legal, especificando o endereço coinpteto dr: 
1 I o n A n  A o  unti,4-42 

mo7 km-+-i 

-- 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

I s; 1 L-- -.i' 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

" 
Y" +--- 

Sim 

Sim 

+- 

Não 

Não 

i 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas ndturais e jurídicas 

Sim Não 1 7 p  * Í i b l r  i 





11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

Sim I Não 

?C 

; I outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados I I 

[ 18.2.7.í .I da Norma ~ o r n ~ l e m e n t i r  rio 112004 I X  I 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalacão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

Sim I Não 

<-+ I 
Sim I Não 

L 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

Sim I Não 
, I - 

r I endereço proposto para instalação do sistema irradiante , 8 I T  I I 
I 

i1 - MANIPESTAÇ~ES DE APOIO 

1 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim I ~ ã o  

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim I Não 

- 
1 

Sim 

' 1 

1 
I 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o niimero da identidade, o endereco do domicílio ou residência, o Código de 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I I I  - ACORDO PARA ASSOC~AÇAO DAS ENTIDADES 

Sim / Não 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
- 

2.1 - Sonia das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio k iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

- 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim I Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

e I I 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

Sim I Não 

I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 

Sim INão 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

i legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
I denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal I (CEP) e assinatura do representante legal 

Comu~licações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e 

em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirniações feitas são verdadeiras e dc. 
- - 



Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Rua Major Vitalino Bezerra, 56 na cidade de Pio IX, Estado PI: CEP 
64660-000, 

; Telefone para contato: 89- 3453 - 18 15; 
/ Correio eletrônico (e-mail): asscajazeirasfm@hotmail.com, 
I 

I 
Pretende instalar o sistema irradiante de-sua estação n â  comunidade Cajazeiras, PI 142, próximo ao açude, zona rural 

' município de Pio IX, de coordenadas geogrhficas 06" 53' 423"s de latitude e 040' 38' 272"W de longitude. 

,~TENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverãs/Ser a~resentados 



I -* 
I 

I 

' , I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE CAJAZEIRAS - 

E m .  Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-800 

CNPJ: 11.669.039/0001-12 

REQUERIMENTO DE DEMONSTFUÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIi@O 

DE FUDIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

I 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

/ A Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, Inscrita no CNPJ sob o n" 11.669.039/0001- 
i 
I 12 com sede na Localidade Cajazeiras, sln, PI 142, zona rural, no município de Pio IX, Estado PI: CEP 

- 64660-000, telefone 89-3453-1223, correio eletrônico asscajazeirasfin@hotmail.com, entidade sein fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente 

à presença de Va. Ex", nos temos de que trata o item 3 da Noima Complementar nql2004, demonstrar 

seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio 

igual a 1 Km, com centro localizado na comunidade Cajazeiras próximo ao açude, zona iural município 

, de Pio IX, de coordenadas geográficas 06" 53' 423"s de latitude e 040" 38' 272"W de longitude, onde - 
; pretende instalar o sistema iiradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
, 
; Serviço. 
1 
I 

Declaro ter conl~ecimenfo de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados 
I 

no Sistema de Infosmação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RaclCom para 
-- 

, conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Sewiço na. 

localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

1 

I 
I 

I 
, 
I 

1Vome do representante da entid 

Endereço para correspondênc 
64660-000, 
Telefone para contato: 89- 34 
Correio eletrônico (e-mail): asscajaz 

?~4497r, d A, B ~ ~ m e b  - - . r -  

( Ann-j r, < , 4 i ,,Yni 
,, fq@p &,Cu -:/.S f i? - kj, 

I .&i(Jnlo 6161 4, c'/ ,~rc! FC 
I 7&$1, :U E ij 8 i:rn 

g , ~ ~  20a .~ ,m waaol -- 



I 
1 ,  

ASSOCI[AÇÃO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE CAJAZEIMS - A.C.R. 
I 

I ' END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio UZ - PI, Cep 64660-000 

CNPJ: 11.669.03910001-12 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Cajazeiras, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198, do Reg~ilaniento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ATENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes docuinentos de cada 
dirigente: 

Coinprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos 1 seguintes documentos: 

/ - Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira , Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os I ' ! ! ) >  l, 
' portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; I 

Escritura Pública de Emancipação. 
, -i - 



i 
ASSO@IA~ÃO COMUNITARIA DE RADIO DIPUSÃO DE CAJAZEIRAS - A.C.R. 

END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-000 ! ' 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA E ~ C U Ç A ~ I B  
DO SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, Inscrita no CNPJ sob o n" 

11.669.0391000 1-12, com sede na Localidade Cajazeiras, sln, PI 142, zona rural, no município de Pio IX, 

Estado PI, CEP 64660-000, telefone telefone 89-3453-1223, correio eletrônico 

asscajazeirasfm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senlioria, em confoimiclade 

! com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, 

de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma Complementar nq12004, 

solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado 

na comunidade Cajazeiras próximo ao açude, zona rural município de pio IX. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 
prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a 

I autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
, assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para 
, a execução do serviço pretendido. 

- I 
1 

! 
, , 

Nome do representante da entidade: Joaquim Francisco Pereira CPF: 857.992.9 

, Endereço para correspondência: Rua Major Vitalino Bezerra, 56 na cidade de Pio IX, Estado PI, CEI-' 
1 64660-000, 
1 Telefone para contato: 89- 3453 - 1815; 1 Correio eietr6nico (e-maii): asuajareirasmi@homiai1.com. 

ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 0112004, \ 

deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser enviado apenas 
diante da seleção da entidade. 

,. - .  I 

% ~ P I I ~ O  Público _ _ _ _ i  
I 





1. 
I 

, END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-000 

CNPJ: 11.669.039/0001-12 

Joaquim Francisco Pereira, na qualidade de representante legal da Associação Coinunitásia de 
Radiodifusão de Cajazeiras, declaro para os devidos fins que: I 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão intei-rompidas imediatamente 
as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão intenompidas suas transmissões; 

Pio E, de M 4 - 4 1  Pt9 de G ~ , , ! P u  $/ 

1 
1 
I 

I 

1 Endereço para correspondência: Rua Major Vitalino Bezerra, 56 na cidade 
- 64660-000, 

I Telefone para contato: 89- 3453 - 18 15; 
Correio eletrônico (e-mail): asscajazeirasfm@hotmail.com. 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá ser 
enviada apenas diante da seleção da entidade. - . - 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 

, - planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 

: indicação das coordenadas geográficas na forma GGaMM'SS", o traçado de circunferência de até uin quilômetro 
I de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade; 
1 - diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
I 

irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
i circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagra~nas; 

- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de protecão aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, 
ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBy da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. +--- 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE CAJAZEIRAS - 
END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-000 

i 1 I CNPJ: 11.669.039/0001-12 

1 1  
! 
i DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
1 
I : Joaquim Francisco Pereira na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Cajazeiras, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Localidade Cajazeiras, s/n, P I  142, zona rural, no município de 
Pio IX, Estado P1, CEP 64660-000, 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estacão ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

/ comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
! como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

/ nessas condições, pariicipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
1 serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária Cajazciras 
FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no V -  
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da ~ o r m a  Complementar $112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 06O 53' 423"s de !atitude e 
040" 38' 272"W de longitude e o endereço proposto p.ara instalação do sistema irradiante é: Localidade w-"- 
Cajazeiras, s/n, zona rural, na cidade de Pio IX, Estado PI, CEP 64660-000; 

- 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no e/- 

I 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 
I 
1 
, - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite i gerencia, i 
i administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 

disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Pio E, !qy de n- de $@1? 
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Endereço para correspondência: Rua Major Vitalino Bezerra, 
64660-000, 
Telefone para contato: 89- 3453 - 181 5; 



ESTATU'TO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 6"1198,NORMA COMPLEMENTAf2 
0112004 E ATUALG~D~GO CIVIL 

ASSOGIASSÃB COMUNITARIA DE RADIOB~FUSÃO DE CAJAZEIRAS (A.C.R.C.) 

E$%ATUTO SOCIAL 

ÇÃO, SEDE E FINS 

A13.l" - A Associação Comunitária de Rádiodifusão de Cajazeiras, doravante denominada 
A.C.R.C, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 'de duração indetenninada , de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Pio EX, Estado Piauí, com sede, na Localidade Cajazeiras, zona 
rural. 

Parágrafo Úr~ico - A A.C.R,C utilizará como denoininação fantasia Rádio Comunitária Cajazeira:; 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

- A13.2"- A Associação Comunitária de Rádiodifiisão de Cajazeiras tem por objetivo EXECUTAR. 
SERVJCO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
I b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e e(:, 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sen~pre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacítaçiio dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I[ - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em bet~ei'íçio da - desenvolv iinento geral da comunidade; 
b) promoçho das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

inen~bros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideol6gico- 

partidário e condição social nas relacões comunitárias; 

$1" É vedado o proselitisn?io de qualquer natureza, assim como qualquer discriminagdo política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associailos; 

s2" Será obrigatória a p'iuralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias pol6micas, 
na prograinaqão opinativa e infoririativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações ialaíjvies 
aos iàtos notic:iados; 7 fl  ,;iiAl ::,I 
$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emiti: opiniões sobre qi.laiscjuei. 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugesti?es, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programaç" rio para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 
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Ari. 3" - Os dirigentes e :~.,sociados 31% respondefiio, nem mesmo subsidi~arnente, gelas obrigq 
contkddas pela IEatihde, ressdvados OS cwos em que os dirigentes responderão 

// 
w1~1 lia ri~eçewper~:~ LLE suas fimq.õie8. 1 

. I '  
S .  14~:x.Sl."-. i?, I:\c:cei.%i L&% J4 i .~~ia!qk~ &l~rfl~u~i:Bria. dt: J.UditAihssão de @;gjazehm serti utilizada, imka e 

~:~:G~LS;~~~U:!L~LII:(::~ para si rfiasec;,ap%o de sSwa findiik~des imti~ncionais e n%o ser6 a&nisP& a 
uie!ip~itfie~:ai;iíí~:o d.c seta df~%ge-iytes pelo ex.erciciio de suas Wh$des, bem como a &st~+buPp%o de IUFI'OS 
i:Çobri~r.J,, i:':ii~~i.i:2t::~i~I~~3 v c l : ~ ~ ~ g e ~ ~  OU bo!ral.i?caqe°,ões a qtdqu.er dos seas associados ou dhiges~tes. 

Ard:, 5" ... SuiEo uldrt~i.ic.idos corno m~~iEàdos as pessoa 5isicas e jnddiea qu,e te&m pieeacbido 
fo.c:r~~?;rA:iri.~:j PIF&I)'Y~D ad.r~]ii.tid$s enz &~!':t~~e]~~~.b~$ka ~Jezail, C,OID resid6ncia sede neste Mmi~ipio: desde 
~ U I É ;  se clu~riZ'pra:nliii?&~trl& ~respelbr e cwnprir as disposiç6es tieste, Estatuto. 

L4ít6 - '4, Ji,<:bEt.e(C seri3 cci~xmposh pelas seguintes ~al:eg~rim de msociadss: 
1 i+;;t~clac&~)~:c:?~ .--. fora~ada ~ D Z  todos aqt~eles que ~ s ~ ~ z r n  ze ata de ftnradaggo. 

..-- Ci'xri35k~tri11t'te:3 ~JIX E1e.Ei.lii.o~ ..- Fon~nado ] I W ~  .todos rjli~~iv se qas~sciaern 
' 7'  , 
,!. , -. i:[6,~ll~&ja~ -..- 1694 dlrjt em 

A?. '8"' .,. :S%o di~~'ii:os e CIOS mçociados: 

8) : r  L?! t G  t I I 2s eleiqões, podendo ser 'irokdos p m  cargos dketivos, desde que 
.&ad;ijln &,sprst.[s :F.,OI $2" do art. B:E; 

b) .rnanhii. ~!:1fi?ty4$,!!6>@-. dia tmmf~(r'me a;tipdadk, 33;25.3 A-0, 

2ii3;. 5.' LJlgs ~ç$,iveis de p.iufiq!WI tempor&i.la OU 6.e exc1us$Ia definitiva do quadro so&;í811 liavendo 
jnsh causa, associaliias q1ex.e bfrh@ê:m este estatuto, desde que sm aira~sge~si?ko seja ind3.cada 
mediante ~~;(@l1=irimefito dhigid13 B dketolna que, fre~kte a proced&-sia da s s ] L i c i ~ ~ ~ ,  dever& a~bmete- 
Ea B ~%ssrumb.l&ia Gc~a!!~ ~conv~cy:adn esp;-ec.idmmte pwa este fim, para clle~iberaç~o fmd.menhda, 

- asscgci~~do o ;;ilx~ptlo &seito de deferra do wsi;%ociado em qeew60. 

Aci,, 11 - P, A~rsc~i;'~bIl&la Gcrcd, 6rgYi; x~~áxiri'm de ddibwqfio & A.C.R,C, seriu ~omposb por sc~ i ;  
a~shs~,iz,~II~~s, e i:i~.(~~ei1& o d h @ k s i ~ e ~ ~ t e  a cada mo, rsis n%$s de Fewe~eiro paira avdiqfio e presB9;íso de 
~c~jrtíki6i d i ~  L;li,~~i~ri% & ~ ~ ' ~ E s Ç ~ o  e âpro~~q%o de plmos, projetos e ass'kgpytos gerais. Dever& 
OT tl lri;ui;~iit:11te~ L~co~~<:T ;9 cada 02 (Dois) mos para eleiq5.0 &i Diretoria e do Cêrraselho Csmmnihkio e 
el;kbi~krckfaim~e~~te p&e& scx coa~írcj~ada p m  d m 6 ~ q ã o  (das &rgerxte~ e d$em@io eshtaY&ri& 
~ ~ s ~ I ~ ~ I ~ ~ I c . ~ . < c ~ - - s ~  o ~l:líspxíIu fiei $ li". 

] ; E 
Ic' .- PL 11i.G p0,cierii. 921: t;ioi~~r'.i;~~da e1~i:raor&n~me~:~te pela maioria da &retori% p a m ~  ;ierqo dos 

w,sot~iadc~::, Bb~~dad~ni:es au, 110 r i ~ h k o ,  um q ~ ~ x t o  das ~ I ~ S O C ~ ~ C ~ ~ S  (mlaboradores OU efetivos): para - 
1 disctissgc~ e dec3si.i~ relaticn.lxa a afsa~x~tos de i~teresse geral. Q w d . 0  a d&beraqão se relacionar a 
I desl:iLi~qBo L ZLuigzaie-, uu alL:eraqHo esitaitke&a sz& exigido o voto m m &  de dois terços dos 

. .e -1. >c, '* szi.i-~r*,, 8. ,~ise:es~~blki;ii: er;;>widrnex~%e GOXJOG~& pw9 fiax, 115o podendo d a  deliberar, em 
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fi~1í711t:tcein.a. da A.@,R,.C, secretahar as rew5bes dá diretoria, iawa as atas, ter sob sua par 
l:i.vsi~, .xks e p.uecefes $a entidade, bem corm -todos OS docmentos re1ativos a 
st:r:rekwiti9 dirigir e supe~~rsioni~ OS serviços da ilesamia Q da secreta-ia, org~&za e manter a 
es(crktwspGo 40 rnovhe~~to emnij,nrnico ffinm~eirâu da entidade; 

c) -40 Diretos de Operaq4jies compete: hpliementar a supe~"rv'isio,nm todos os aspectos coaicementes a 
erm~ci@.o dol s e ~ v i p  de: radio&fi&o cornmitzirise, relativamente aos seus aspectos Ilegais: 
t6cr1&~~ e ~~amlihtivorr, gerir e captar ,OS recglps~s acZvindos de patro~inio sob forma de aioio 
cuhwil, bem como sape~rrisiclnaw e ter s,ob sua guarda todo o pahimlinio considerado m h b i t s  
&as asperaçhjes l ~ ~ = B a t i y ~ a s  ao serviqo de radio&fisao; promover a Pntegragão da comddade com o 
sewiq~o prestado; 

&L,, 1.4 C~J C~rsiiise'bo Corntdthio, eleito enr Mssen1b16h Gerd para mandato igual ao da Diret~Ik, 
ser& rouyosto por? 1110 Y~:U'.~O, cifioo pessoas represe~awtes de entidades da comunidade locd, tais 
como aissoa:ia#?.s :de classe; benem6nPa9 i.ã:lPgi;iosas ou de n~ordores, desde que Eegahente 
instibidac;, eloria o objetivo de-; mebm.pd111 a 1~~ogarn'agaO da e~nissom, som 'vista ao atendimento do 
interesse e ~ c ~ f u s i ~ o  da co~nEiha&de. 

- 
Pa6,gmfct &..ahca - O CoiryseU~cp @o~rnd%o deverá organizar-se atravks de seu regimento interno e 
c1rn131Irá as ahriibdg&:~ defidas pe18 legislaqtio vigente sobre o sePMc,o de ra&as&hs%o c o m ~ t ~ q  
LJeve!~~do pex~od~~merdile dabaa'az í:leH.&61io r e s ~ d ~  contendo a descriçiio & grade de progrmagãio, 
bem coflr1131 S'LIZZ avdiagiio. 

&t. 15 eu bu ckiàpas ~tm ti diretoria e s w b  aptas, se e~tregues até tres dias antes da Assembl6ia Geral 
de eIeiq30, por rqaerimei.~ict a Corraissão eleitoral, acompg;an41ada de nonriiamab completa e pelo devido 
~ X I ~ S ~ S S O  ~onse~~timento de seus membros bem corno do refereadapm de, no rnínimcp , ua9a décima de 
associados aptos a V C P ~ ~ .  

I 

j 5 1" . Z l\rechda a participíqlio de associadas em mais de mai chapa, bem como Q voto cmdativo ou 
pt Bk p ~ 0 ~ i , . ~ ~ í t ~ j 8 8 ~  

- tj:Ea - A dketo~ia ser& fo~"m& peh chapa que dcmgar a rimioria dos votos ou de acordo com a 
p~c~porcErgnalic&a$e CIOS votos obtidos pm cada chaga, desde que obtido O TrPílko de vinte por cento 
dos votos -validos totdizados no processo eleitoral. A escolha dai critkrio para contagem será decidida 
m inicio da AG, 

Art. 16 A. progrm~ag4~~ da ernisssia, dever& respeitar todos os prhcipios e n o m ~  dispostas na 
iegislaqiio vigente ao krriitbiipi~~ nacional sobre ra&odihão cornauaitiiria 

$i-~á,s~.caEi:~ i~nico -. 3e1Ei -cedada a trmsfer&tcia da outorga e a fomaq$o de redes, exs,eha&s as 
sitmg6er; de guer~a, C ~ L [ W & I  pftbhc& epidemias e as EsmsmPssões cebr@tórias dos Poderes 

1 Exesutiv~~, Jodiçihrio e Hegêslativo, definidas em leis. TmbCm ser& vedada ai cessiio ou 
1 a~er~cimlento emiss0ri.a do Se-r ip de Radicddihsãdp 63omuni~a ou de ho&os de sua 

"a - DA WCIEITA E DO P A T ~ M ~ N I O  1 
- -- 

rllffts j 7 .a 10 IG'Bhil&ji6rdd e~@~t~detfkti ,L& A;t;?.,R.G smk ~composto $elas oon~oaii~6es sod& defiddm 
pela ~'uLsse1~1~bdkia Geral, pelas doa$6tes,, amQios e subvenq6e~, pelas bens mbveis ou amZBOveis, pelas 
renck%!r i:: jti~:i9s d; di$pbshle baa6;Érios e ap&cq%o %ariceira, pdos sddos de exercicios financdtos 
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i ~ u ~ ~ i ~ ~ ~ G t i r i a s ,  bem co-mca pw aqueles decc~xnewtes do p a t ~ o ~ f i o  sob fonma de apoio cuItwd. 

P;x&gra:i?i~ ,IJnico - Toda receita ou despesa dever& ser aprovada pda diretoria e anewEmm membro de 
se:u qmdiro diretitiivo ser& relnmerado, ! 

I 

ArL 'i 8 - 13s;tr? esd:%I:t~'%o pc~c~erii. ser ~ ~ ~ O I T I I ' I ~ O ,  119 .LOE~O ou em parte, ~ G F  deliiberaq~o da ihssepa~bléia 
Ger~it E~;a:sr~~srdjin.kia~ espcci~h~lia~te tl.~nvlp~a& pma este %ia, sendo exigido o voto concorde de dois 

i t q o u  tdos pre:sci'ites a?l Asse~~blki$ niio podendo d a  ddiberar, em primeira wr~vocagãs, sem a 
; meioria e~bslollx~ta dos msoci~dos, OU COM pelo inenss de QUD i eqs  nas convocaç(Pes seguintes. 

.Art. 20 .. 43s casos on~issos aes8 estaato ser30 re~olvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
ai:;oi;:iajl~; ,cpe se a i ~ h . a  p~ejut3icad0, I 

I 
I 

Art, 23 O 13reserlte estatisto foi a~~rovado rn -Aí3 de á 8 de Fevereiro de 2010 e entra em vigor na data I 

dt: sua ~MCLZF&~I 110 ~e3i:3ao de pessoas jurídicasy averbmdio-se a este registro todas as ali~eesqões por 
qre  passm, 

Pio E 18, de Fevereiro de 2010. 

ri 2 1 
7 t C.. , 3 & (.,(,dx~~7?~9 o t ~  



C A R T Ó R 10:  IZIDRO DE ALENCAR BEZE 
Rua Major Vitalino Bezerra, 105, próximo ao - Fórum local -Pio IX - Piaui Fonelfax: 89 3453-1 825 

Antônio Elói de Moura Fé - OFICIAL 

CERTIFICO, em breve relatório, que o 
r . , 

sede neste município de Pio IWI ,  fundada em 18 de fevereiro de 
2010, foi apresentado e registrado nesta data: 05 de março de 2010, 
sob no 200, fls. 1491153, do livro 2-A, do Registro de 
Jurídicas deste Cartório e Comarca. 





MINISTERIO DA FAZENDA 

nstruções: As informações i 
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ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 
1 - - 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) C-. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 









ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~XCA DA ASSOCIAÇAO 
COMUNIT.ÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA LOCALIDADE CAJAZIETRAS 

ACONTECIDA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2010. 

AOS 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2010 (dois mil e dez), as 09:30h da 

manhã na localidade Cajazeiras, na casa do senhor Vaidemir Josias de Sousa, aconteceu 

m a  Assembléia Geral Extraordinária, para a discursão da seguinte pauta. A criação de 

uma Rádio Comunitária nesta localidade com s nome fantasia de "Rirdio Comunitária 

Cajazeiras FM". Os sócios presentes aceitaram a proposta. E sem mais nada para ser 

discutido dou por encenada a pauta da assembléia extraordinária, e esta ata que, após 

lida será assinada por todos que estão presentes, 



'i: 
l .  if 

I 

A C O m C D A  N o  28 
I 

(VINTE E OITO) DE FEVEREIRO DE 2010 (DOIS ME E DEZ). 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mes de fevereh, de 2010 (dois mil e dez) as 10:30h (dez 

horas e trinta ~ u t o s )  na lscaliwe Cajmkas na casa do senhor Vaidei& Josias de 
Sousa. Aconteceu uma Assembldia Geral Extraordinsa com uma única pauta: Criação 

do Comelho CumuiáYio, 0fit.I~: foi ~ o n r p ç ~ ~  por: 1.~1aria NiiP iFlii)eiro Q1Xepresentzmdo s 

Associaqik em Defesa da Meib~r). Rita l c k ~ 1 ~  da Cofi~eigaicp (k,ssociaç%o de Contorno 

I e 11). LIIZ&%V~ k r 3 i ç  d~ AIc~~crcn: (Sh~&wo dos 1'i~bdhdo'~es Rw& de Pio IX). 

Maria Cbuneirli ~ l v e s  da 5r l~a  {Asi~xia@o de lvIo~*dofes do Bairro Ciweiro). 

Fmcisw Eiroriildo de Ci.livv1l.a (k~ssliciaqb 36s Agentes &ur i ic ip~s de $.&Me de Pio 

w. 
I ) 

A@s aprovado z eleita o uiuidato s ~ d ,  igw4 aiu 6a diiatorja, por 02 (dois aos). E sem 

I mais iada piu;< sei. discutido9 gor CL\CG::~C~O a~ â-s~siwiiio o esta qw após Li& 
ser6 assin;1cls por titodos. 

I 



1 

, 
, 

CART~RIO: IZIDRO DE ALENCAR BEZE 
Rua Major Vitalino Bezerra, 105 - Próximo ao Fómm local -Pio IX - Piauí Fone:íFAX 3453-1 825 

Antônio Elói de Moura Fé - OFICIAL 

Cadório e Comarca. 



ATA DE FUNDACAO DA ASSBCIASSÃO 430 T N A  DE RADIODIFUSÃO 

DE CAJAZEIRAS (A.C.R.C.), ACONTECIDA NO DIA 18 (DEZOITO) DO h&§ DE 

FEVEREIRO W ANO DE 2010 (DOIS MLL E DEZ). 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do mo 2010 (dois mil e dez) na comunidade 

Cajazeh, remiram-se nromdores da reIeri&i oom~lsoladl~ pua Siscutk as seguintes 

pautas: Eleiqb da t&etoría da Assoçiq56~ e aprcav~qãcf do Esbtuto da mesma. A 

reunião aconteceu ulol sal& da casa do S~:&OT Vddeanir Josias de $ousa, as 19:OOh 

(dezenove horas) primeim p u i a  foi a leitura do Estatuto, após lido e discutido, foi 

aprovado o Estatuto p r  wWMU. Çtdida seqü&nç'izr, é proposta a efeigio dos 

membros dessa wsociagiio. Onde se c;arnili&tou ao cargo de. Pt~idcnte: o senhor 

Joaquim Fwicisco QetetYa Ao cargo &C Diretos A & ~ ~ I M S ~ ~ S L ~ ~ V C I ;  &Paria SdvO&uw & 

Silva, Ao eaxo de Diretor 0prtzPsna.l: &'ddemiãi Jogas de S o 7 w  E f01airi eleitos por 

todos que estuirilld.1 pzesenteç. Então is diretoria ficou Corirpsk'pdos xqpintes 

o CPF: 857.992.9'13-34, c RG: 1.349.943. Dketoi tq<%P1G&h1ivo: Muia Saiviam da 

Sihq ResideY~ke nsl lodi&Je Cajwir* wra o CPF: 933.445.353-87, c WC: 

1.134525. Disetoo~ 0p~iaci~:id ii'6.ydd~& Sosia & Seus% residente r ~ a  lwdidade 

Cajmeiras com o CPI? 573.31 1.913-49, c ItG: 754.686. A&3 eleita: essa di!~eton% 

na& pwa ser Idisutiuo dou por eficenrada a remai30 e a Iav~xtwa desa ata. Que 

assinada 1Pda ,çes5 assinada por Lodos os p%SC:ntes. 

T- 

- '72 -3 C!,!, -r 7;;> 



p~ 

, i 

CARTÓRTO: IZIDRO DE ALENCAR BEZE 
RuaMajor Vitalino Bezerra, 105 - Próximo ao Fórum local - Pio IX - Piaui Fone:/FAX 3453-1825 

Antônio Elói de Moura Fé - OFICIAL 
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datada de dia 18 de fevereiro de 2010, foi apresentada e 

'1 















MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁFUAS 

A Associação dos Trabalhadores Rurais de Contorno I1 e 111, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

06.975.383/0001-08, com sede na Localidade Cajazeiras, zona rural, município de Pio IX, Estado do 

Piauí, CEP 64660-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que 

a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio IX, 15_ de darC o d e u 1 0  

Nome do representante da entidade: DAMIANA BARBOSA DA SILVA 

CPF: 878.782.593 - 72 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiqão ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante ds tnsc-8~20 e de Situagis Cadastrsl 
- ~ ..-- ,. -.+--A..---~.----*+---..--~-...--..A-.---- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç%o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE LNSCRIÇÁO 
06.375.38310001-08 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO EEFzTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÕMICA PRWCIPAL 
94.304350 - Afivídades de associações de defesa de dieítos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS S E C U N O ~ I A S  
9493-6-00 -Atividades de organ'kações açsociatnras ligadas à cuitura e a arte 
94.99500 -Atividades assoeiativas não específicadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NANREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOClACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENKI 
LOCALIDADE CAJAiiIRAS 

DATA DA srrunçÁo CADASiRAi 

MOTIVO DEsITUAÇÃO CADA= 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB -. agradece a sua visita. Para informagões sobre po 
A@~@zze. 5~1% .~$@IIEJ 

I 
! 

h~n:l/www.receita.fazenda.eov.br/Pe~~~aJwidi~a~CNPJ/~npireva~Cnp~re~a Comprova ... 12/3/2010 
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AEENCAR BEZE 
Senador José Cândido Ferraz, 54 -Fónim - Pio IX - Piauí Fone: 3453-1 825 

Antônio E16i de Moura Fé - OFICTAL 

CERTIFICO, em breve relatório, 
que a presente ATA PARA RENOVA~ÃO DA DIRETORIA 
DA ASSOCIA~ÃO DE TRABALHADORES S DOS 
CONTORNOS I1 E 111, com sede neste município 
de Pio IX/PI, datada de 31 de agosto de 2008, 
foi devidamente apresentada e registrada nesta 
data: 09 de setembro de 2008, sob no de ordem 
944, fls.149, do livro 4-B do Registro de 

rtório e Comarca. 

I Pio IX/PI,OS de setembro de 2008. 



ANEXO 07 - MODELO DE PESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Pio IX, Inscrita no CNPJ sob o n" 

07.295.54010001-99, com sede na Rua Luis Carlos Saldanha Arrais, no Bairro Cruzeiro, cidade de 

Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio IX, 1 5 de de L O ! ~ .  

faCi , -  CL 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO LUIS DE SOUSA 

CPF: 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.295.54010001-99 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA~ÃO E&$"" 

CADASTRAL 

ASSOCIACAO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DE PIO IX 

C6DiGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

c 6 ~ i G o  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organ-mçbes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R LUIS CARLOS SALDANHA ARRAIS 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA s r r u ~ ç Ã o  ESPECIAL 
****H 

A RFB agradece a sua visita. Para informafles sobre política de privacidade e uso, &ue a@. 
Atualize sua pkina 







A Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro, Inscrita no CNPJ sob o n" 05.537.97510001- 

77, com sede no Bairro Cruzeiro, na cidade de Pio K, Estado do Piauí, CEP 64660-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio E, 1,5 de (,& c c  = ,- dedO@ . 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO ERONILDO DE OLIVEIRA 

CPF: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasbal 
- C P 

f,fíy> '$9 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇWO E DE SITUAÇÃO 
~ ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCíACAO DE MORADORES DO BAIRRO CRUZEIRO 

cÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

~ 6 D i G o  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organ-mções associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associatias não especificadas anteriormente 

cÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
BAIRRO CRUZEIRO 

MUNIC~PIO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Nomatíva RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I Voltar J 

_r̂ l Praparar PBgína 
1 _;3 para ln-ipr~ssàcr 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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Fiscal da Associngao 

- - 
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. . 

- dins.do mês de . . tld alio dc 
"& -"- Iiorns, iia 

"""11"""""" ;- -ie; , sil~i~clcla 110-niuiikípin dc 
?L9 Lk .̂ ._ - , ~.e~iriirain-se os sócios tlh Associação 
-ALL-- -7sxxsd.o v , c0111 o ol~jeiivo cle eleges ;i 

. . iiovii [ l i l ' ~ ~ o l - i i i  e ~011selli0 Fiscal da referida ' ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ã ~ ,  :para o pcri~da 
. 4 6 1. o %! , ~ f l q  a 4.6 / 130 i !L , .caiiforrno Artiço d (I 

I:~siilL~ll~). ,4116s voieçlu cla riiaiaria, n Diretoria,ficou nssini constituída: 
. . 





ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Emidio Carlos de Alencar Veloso, Contabilista, CRC 3069, portador da carteira de identidade 

no 378.656 SSP - PI, residente na Rua Major Vitalino Bezerra, 56, centro, na cidade de Pio IX, 

Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Manoel Augusto de Sousa, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Pio IX, 

portador da carteira de identidade no 538.223 SSP - PI, residente na Rua Projetada, Bairro Cruzeiro, 

na cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associagão Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

I ! '  
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio E, de flA de40 ( 0. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Francisco Erdiumar Vieira, Chefe da Assessoria de Comunicação do Município de Pio IX, 

portador da carteira de identidade no 2.521.203 SSP - BA, residente na Rua Francisco das Chagas 

Fortaleza, 90, centro, na cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Pio IX, de fl ,A r c  (2 deL010 . 



IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Francisca Gerlândia de Sousa, Secretária de Educação do Município, portadora da carteira de 

identidade no 1.571.008 SSP - PI, residente na Rua Major Vitalino Bezerra, centro, na cidade de Pio 

IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Francisca Gefljndia de Sousa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PORTARIA No 005l2009 
CPF 924.121.813.49 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Raimundo Nonato do Nascimento, Prefeito Municipal de Pio IX, portador da carteira de 

identidade no 1.3 14.653 SSP - PI, residente na Rua Luis Carlos Saldanha Arrais, Bairro Cruzeiro, na 

cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio IX, 1.5 de [LiSe (3 deLQe0. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO <I 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Geraldo Abrahão de Carvalho, Vice - Prefeito do Município de Pio IX, portador da carteira 

de identidade no 224.966 SSP - PI, residente na Rua Francisco das Chagas Fortaleza, centro, na 

cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pio IX, 1.3 de 1 L\nircu d e a t o .  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Antonio Marcos Dias, Coordenador de Esportes do município de Pio IX, portador da carteira 

de identidade no 1.349.881 SSP - PI, residente na Rua Sebastião Arrais, 106, centro, na cidade de Pio 

E, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO .se&! .r?# , .- 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Elesbão Fortaleza do Nascimento, Advogado, OAB no 1164180 - PI, residente na Rua 

Francisco das Chagas Fortaleza, centro, na cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, 

I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-. 
-a,,., 

...'i . ,-,-e .*-"-"".- '---c._=--.--,..-." <--P> .-.....,.,a,,..- , 
_/ ..l../l' L-.--l ,..- >: 

.<.' Assinatura -+.... . . . 

)i: ElesbOofirtulao d ~ ~ a s ~ ~ ~ ~ t ~  
ADVOGADO 

OAB-PI 11&4/8O 



I 

. . 
I 

z ' ' IbLXI"L? 
@@ 

ASSOCMCÃO COMUNITAFUA DE 111010 DIXUSÃO DE CAJAZEIRAS - A.C.R:k 5Jd;<, 
a & N; - END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - P1, Cep 64660-000 

,btCfl + dy, - 

CNPJ: 11.669.039/0001-12 

RIANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I Rainmndo Nonato do Nascimento, Prefeito Municipal de Pio IX, portador da carteira de 

i identidade no 1.3 14.653 SSP - PI, residente na Rua Luis Carlos Saldanha Arrais, Bairro Cruzeiro, nt 
l 

I cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitenl 
I 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

-munitária. 

Afii-mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



1 END. Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-800 

I CNPJ: 11.669.039/0001-12 
I 

1 
I 
I 

I 
I 

M ~ I F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T Á ~ S  

I 
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pio IX Piauí, Inscrita no CNPJ sob o n~6.734.206/0001- 

1 21, com sede na Rua Miguel Arrais, 54, na cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64.660-000, entidade 

1 sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no -+@o competente, vem, nos I 
1 termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cqmplernentar nq12Q04, demonstrar o seu total apoio à 

1 iniciativa da Associação Comunitária de  adiod difusão de Cajazeir+s, que tem por interesse executar o 
. .  . , ..,.a 

1 iço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

' para a prestação do Serviço. 

v 

,W (ACULO , m a u &  Bu 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante da entidade: CICERO MOURA DA SILVA 
CPF: 453.504.343-49 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleiqão ou 



Camp~ovante de lnsmf@h e 6e Sikração Cackskal L 

_*___lll____l-__^ 
-.---.-- 

mrafim os de Ju8alit:a e, se houver guatquer d 

Emàfrdo no d3a 17618l2005 2s i4:46t413 (data e hora de f3msíTi3, 
i 1- 

.:..v&$&:a 

. . ... . . . ., . . ... .-- .-.- .,. . , - - . . , . . , . .. .. . 

-.-----"---- 
Federal do Bmsi 



ATA DE TRANSFERÊNCIA DE CARGO DO SINDICATO DOS TRABAHAD 
RURAIS DE PIO IX - PI 
Aos 3l(trinta e um) dias do mês de dezembro do ano de 2008(dois mil e oito), esteve % , & 
reunida a diretoria executiva do Sindicato dos Trabalhadores de Rurais de Pio IX - 
Piauí, as 12:00 (doze horas), para definir sobre a transferência de cargos da diretoria, 
conforme a seguir. Em virtude do ultimo pleito eleitoral do nosso município ter tido 
como resultado a eleição do nosso atual presidente para o cargo de Prefeito Municipal 
de Pio IX, o Senhor Raimundo Nonato do Nascimento, tomará posse como Prefeito do 
município deixando a diregão do Sindicato. A partir do 1°.(Primeiro) de janeiro do ano 
de 2009, o companheiro Cícero Moura da Silva(vice-presidente eleito), assume o cargo 
e as atribuições de PRESIDENTE do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pio M. 
Para assumir o cargo de VICE- PRESIDENTE, então, assume o companheiro Francisco 
José Bezerra, em virtude de os primeiros suplentes não poderem assumi tal cargo. Isto é, 
o 1°(primeiro) e o 2O.(segundo) Suplente renunciaram o cargo; a 3"(terceira) Suplente 
exerce a fungão de Za.(segunda) Secretária na diretoria do Sindicato. A Coordenadora da 
Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras Rurais a Senhora Maria Rita Ribeiro, 
também se afastou do cargo dessa diretoria, assume a agora a sua Suplente a Senhora 
Maria Eunice Alves da Silva. Dessa forma a Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Pio IX tem a seguinte composição: DIRETORLA EFETIVA: Presidente: 
Cícero Moura da Silva; Vice-presidente: Francisco José Bezerra; Secretária Geral: 
Luzitânia Arrais de Alencar; Tesoureira: Francisca Iranilda de Oliveira; Secretário de 
Política Agrícola e Agrária e Meio Ambiente e Assalariados Rurais: Adão José Filho; 
Coordenadora da Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras Rurais: Maria Eunice 
Alves da Silva; e Coordenadora da Comissão Municipal de Jovens Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais: Ana Paula de Carvalho Sousa. SUPLENTES DA DIRETORIA: 
NÃO TEM MAIS SUPLENTES. Suplente da C.M.M.T.R: Assumiu o cargo efetivo; 
Suplente da C.M.J.T.T.R; Francisco Rodrigues; Suplente do Secretário de Política 
Agrícola e Agrária e Meio Ambiente e Assalariados Rurais: Sebastião Pereira dos 
Santos; CONSELHO FISCAL EFETIVO: Paulina Ana de Sousa; Maria Rita da Silva 
Ribeiro Bezerra; Miguel Francisco da Silva. SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: 
Joaquim Luis de Morais; Antonio Augusto de Sousa e Luiza Maria de Araripe Lima. A 
presente diretoria terá seu mandato encerrado no dia 03(três) de maqo de 201 l(dois mil 
e onze) - conforme ata de posse do dia 03(três) de margo de 2007(dois e mil e sete). 
Nada mais havento a ser tratado, foi lavrada a presente ata que segue assinada pela 

1 diretoria. Pio IX, 3 l(trinta e um) de dezembro de 2008(dois mil e oito). r\ 





\ I 

i ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSÃO DE CAJAZEIFUS - A.C. 

i END.'Localidade Cajazeiras, PI 142, Zona Rural, Pio IX - PI, Cep 64660-080 9.- 
I 

CNPJ: 11.669.039/0001-12 !I 
I /  
li 

M ~ P F E S T A C Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C B M U N I T ~ A S  

A Associaçao em Defesa da Mulher Piononense, Inscrita no CNPJ sob o n~O.917.30910001-02, 

com sede a Rua Miguel Arrais, sln Centro, na cidade de Pio IX, Estado do Piauí, CEP 64660-000, 
l 

1 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

1 nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a ~ o r m a  complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio 

] ?i iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, que tem por interesse executar o 

,~erviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

, para a prestação do Serviço. 

Pio R, f6 de dILiv d e @ t g  

i 
I 

I 
I Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

,ome do representante da entidade: MARIA RITA RIBEIRO 

I CPF: 579.074.123-15 

ATEN~ÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleiqãol ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



r i ~ ã s  e de Sitsia~ão Crtdaâtral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REQÚBLICA FEDEMIIVA DO BBPASIL 

ÇABAS"B0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DIICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.91 7.30910001 -02 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :s64i0:FRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EM DEFESA DA MULHER PIONOMENSE 

&LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais I I 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA I I 
LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R MIGUEL ARRAIS I I 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
PIO IX 

Kkcf" CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2009 1 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CP.DASTRAL SI 
I 

I "']UA!C ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******R I 

P.provado pela InstruçSo Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. i I 

-1" 1 Pi.,paror P Q g i ~ i ~  
\,L ,,,I para lriiprussâo 

RFB agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de 
ttrdize sucl pLgina 

7 i ]  I 
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. . 

C A R T 6 R 10: IZIDRO DE ALXNC 
- Rua Major Vitalino Bezerra, 105 - Próximo ao Fórum local - Pi 

Antônio Elói de Moura Fé - OFICIAL 

C E R T I F I C 0, em breve relatório 
' 

que a presente ATA DE FUNDACÃO DA ASSOCIAÇÀO EM 
DEFESA DA MULHER PIONONENSE - ADMP, com sede 
nesta cidade de Pio IX/PI, datada de 04 de junho de 
2009, foi devidamente apresentada e registrada nesta 
data: 18 de junho de 2009, sob no de ordem 1.019 
fls.16/17, do livro 5-8 do Registro de Títulos e Documentos 
deste Cartório e Comarca. 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES , ""@* 
P 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO qoV, (8 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO a.3 A c0 
*F# (-. 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 
$1 1'" ,-. 

h, ,,, , 
Identificação do Processo 

Número: 53000.01 509711 0 LocalidadelUF: Pio IWPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

CAJAZEIRAS SIN 1142 ZONA RURAL 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 
.c<\ 

'1 7. 

8. 

1 12. / Conclusfio da Análise 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 8.7, IX da Norma 02198. 

* Não tem concorrente a menos de 4 Km. 

Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

\ I  

181061201 O Página 1 de 2 
I 

Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 5097110 Localidade/UF: Pio IWPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

18/06/201 O Página 2 de 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO CO~MUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: ~53000.015097/2010 
LOCALIDADE: Pio IX - PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de Habilitaqão acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única entidade na área de interesse. 

Brasília, 24 de junho de 2010. 

ira ~arbditos Ribeiro 
Siape 1787948 

JBR - Despacho Inicial -Participante de Aviso - Processo no 53000.015097-10 -Pio IX - PI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES " ! 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .l/$ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- -- 

Número: 53000.01509711 O LocalidadeIUF: Pio IWPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

I Processo I 

r 3 .  I A  ~nt idade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

Estatuto datado em 18/02/2010 - ~eg'ktrado em Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas - (fl 14) 
Ata de Fundação datada em 18/02/2010 - Registrada em Livro "5-6" de Registro de Títulos e Documentos - (fl 25) r- 

mprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I sim 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Joaquim Francisco Pereira 

CPF 

857.992.973-34 

Maria Salviano da Silva Sim 

Cargo 

Presidente 

933.446.353-87 
Sim 

Diretora 
Administrativa 

I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIçOS DE C O ~ C A C Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d? 645 1201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, Q4 de de 2010. 

Ao Senhor 
Joaquim Francisco Pereira ---==.?:=.z--l,c-T. --..- . . . . .. . ... , . ..z-zm<.* :. 

i.*-;,-:i ir .  s -*..i ..,.. Associagão Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras z ;-j; i:zi j :i.,; .:L f . , . I : -  . . . . . :"i . .. 
F, t: C'';>; D,?+;~!J':.~ Rua Major Vitalino Bezerra, 56 i vT..ii.i 

64.660-000 Pio E-PI  

,, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.015.097/2010, na 
localidade de Pio IX - PI, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas"; 

2) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 18/02/2010, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 

) Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

3) Relagão contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0 112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma h n h a  ,@4'? 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprirnento~das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaqão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

I 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de .6torga de Serviços 

JBR - Proc. No 53.000.015.097/2010 - Pio IX - PI - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNXCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no -E 645 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Joaquim Francisco Pereira 
Associação Comunitária de Itadiodifusão de Cajazeiras 
Rua Major Vitalino Bezerra, 56 
64.660-000 Pio IX-PI 

( i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n," 53.000.015.09712010, na 
localidade de Pio IX - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçEo já apresentada pela requerente, 

- solicitamos a V. Sa que sejani enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificaçiiar do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas"; 

2) Comprovagão, por meio de Certidão Cartorária, de qiie a Ata de Constituição 
datada de 18/02/2010, foi devidamente registrada no Livro "AG" do Registro de Pessoas 

1 Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

3) Relagão c,dntendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e enderego de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto ino subiteb 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0 112004- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício-que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquiva~.menito do processo. 

fl *!lii > " # I  

- . ,. 
JBR - DOSISSCE-MC P 



Outrossim, infmamos que o refeiido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresentz, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitapão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia auienticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0 112004. 

J 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de @6torga de Serviços 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
, - : - -.... " ......... " 

Contribqinte, 

Confit-a o i  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquei divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. . 

REP~BLICA FEDE 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.669.C3910001-12 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO z$$y 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL I +cAo coMuNirnRm DE RPiD1oD1FusAo DE CAJAzEIRPis 

--e 

ODIGO E [)EÇCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
~99-9  - ASSOCIACAO PRIVADA -. I 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apravadc pela Instrução Normativa RFB 11' 1.005, de 08 de fevereiro de 201g. 

E. '+\do r,') dia 0410812010 as 10:10:17 (data e hora de Brasília). 

A RFB zhgradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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201 
' 

ATA DE FUNDAGAO DA ~ s s o c ~ ~ s s Ã o  COMUNITARIA DE RÁDIODIFUS 

DE CAJAZEIRAS (A.C.R.C.), ACONTECIDA NO DIA 18 (DEZOITO) DO MÊs D 

FEVEREIRO DO ANO DE 2010 (DOIS MIL E DEZ). 

F " q$ (" 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano 2010 (dois mil e dez) na comunidade 0 a 9.;. =jo 
. Cajazeiras, reuniram-se moradores da referida comunidade para discutir as seguintes 'kb j13:. , ,. r- 

ps&"as: ~ ~ e $ ~ u  &wt8$es & &iocis9& 8 ss'&~$vd mesWL&. A 

reunião aconteceu ' no salão da casa, do senhor Valdemir Josias de §ousa, as 19:OOh 

(dezenove horas) primeira pauta foi a leitura do Estatuto, após lido e discutido, foi 

aprovado o Estatuto por unanimidade. Dando seqiiêncis, é proposta a eleição dos 

membros dessa . associaçti*. .. Onde. se  candidatou ao .cargo . de. pre&dente: o senhor 
. ., 

Joaquim .Francisco ~erei ra / .~o,  cargo de . Diretor Administrativo: Maria Salviano da 
. .  . . . . - ,  

Silva Ao cargo de ~i&tor  -0perwional: Valdemir Josias .. . de Sousa. E foram eleitos por 

todos que estavam presentes. Então a diretoria ficou composta pelos seguintes 

membros: hesiden@Joaquim ~ ~ c i ~ ó ~ e ~ e $ a . r e s i d e n t e  na localida* Cajazeiras com 
. , 

o CPF: 857.992.973-34,.,e RG:,1;349.943. Diretor A o ~ t m t i v o :  + Maria Salviano da 

Silva, Residente. na localidade ~ij.gze& com, .pj' ,QPF:. 933446.353-87, e RG: 
. . ' k.9 :i . . 

1.134.525. Diretor ,Opqaciqnal- Vald- Josias , de:.Bbbsa, -residente localidade . 

Cajazeiras com o CPF: 373.3 1.1.913-$9, e RG: 754.686. Após eleita essa diretoria, 
. .  . 

também é empossada, com mandato . . de dois +os, com direito a. reeleição. Sem mais 

nada p g a  ser disçutidoO dou por .ence~a& a reuniao e a lamtura desta ata. Que após 

assbada lida, se@. vs@a por todos 0s presentes. .. . . . ., . . . . . . 

. . . -  , . 

" . -  .. 

- ,  . .  

. . .  . . .  



ÓRIO: IZIDRO DE ALENC 
Rua Major Vitalino Bezerra, 105 - Próximo ao Fórum local -Pio IX - Piauí Fone:/FAX 3453-1825 

Antônio Elói de Moura Fé - OFICIAL 

C E R 1' I 1 6 0, em virtude dos 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOAS NATURAIS 

RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOAS JURIDICAS 

NOME 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 
MARIA SALWANO DA SILVA 
VALDEMIR JOSIAS DE SOUZA 
MARIA DO SOCORRO BEZERRA 
MANOEL JOÃO BEZERRA 
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 
FRANCISCO tRDIUMAR VIEIRA 
FRANCISCO WAUTHIER DE MEL0 SOUZA 

CP F 
857.992.973-34 
935.440.353-87 
373.311.913-49 
914.740.943-68 
856.763.813-53 
807.738.423-49 
362.161.005-72 
986.756.643-20 

NOME 
ASSOCIAÇÃO EM DEFESk 3A MULHER PIONONENSE 
ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE CONTORNO II E 111 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIO IX 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CRUZEIRO 
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNiTARIOS DE SAUDE DE PIO IX 

R.G. 
1.349.943 
1.134.525 
754.686 
2.079.286 
389.992 
1.862.886 
2.521.203 
2.081.366 

CNPJ 
10.917.t09/0001-02 
06.975.383/0001-08 
06.734.206/IX$l!-21 
05.537.97510001-77 
07.295.540/'0001-99 

ORG. EXP. 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-BA 

SSP-PI 

No ORGÃO COMP 
197 Lv.Reg.Pes.Jur. 
166 Lv.Reg.Pes.Jur. 
164 Lv.Reg.Pes.Jur. 
120 Lv.Reg.Pes.Jur. 
173 Lv.Reg.Pes.Jur. 

ENDEREÇO 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
RUEANCGZO DAS CHAGAS  FORTALEZA,^^ CENTRO PIO IX-PI 
RUA PROJETADA, 17 BAIRRO RAFAÇL DO MONTE PIO IX-PI 

ENDEREÇOISEDE 
Rua Miguel A-:ais, s/n Centro, Pio IX - PI 
Localidade Cajazeiras, s/n Zona Rural Pio IX- PI 
Rua Miguel Arrais, 54 Centro Pio IX - PI 
Rua Projetada, s/n Bairro Cruzeiro Pio IX - PI 
Rua Luis Carlos Saldanha,s/n B.Cruzeiro Pio IX-PI 





' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.@PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 2 6 V5 /O~~/RADCOM/DOSISSCE-MC de $9 /O6 /&I10 

Processono 53000.01 2092 !WJO Localidade: ' ~ I " O  I X - ?i 

Entidade: D ~ W U ~  '$9 widuhi i Th'y2.i~ 122 !?.A DiOrni Wfáo E ~ . $ 7 4 ~  i &A S .. 

- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) , C p m p r i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
( )  .cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

,A- 

Brasília, sa / O~ 1 1 o Analista responsável: 

SIAPE: 

(A) Cumpridas integralmente 
(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



- 
: n s .  l l ~  kRn'~l'o c~i.ruhiirÁ.&i i? e ~ s n m ' a ~ r  çt-t. 

. . 
CNPJ - n S .  72 ( 11.669 03% 10001 -42). . 

ATA DE FUNDAÇÃQICONSTITUIÇÃO - FLS. 2 (I 
ATA DE ALTERAÇ çÃ.0. DA DENOMINAÇÃO - FLS. .- . ,  

*. . .! 

DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: Q I a I oZo1 d, DATO: 02 ANOS - ART. Jf 
MEMBROS FLS. 14 

Brasilia, J j  I 0'8 l& 10 
' 

Analista ~esponsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;.",7g " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Brasília, & de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras 
Rua Major Vitalino Bezerra, 56 
64.660-000 Pio IX-PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
r 

1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.015.097/2010, na 
localidade de Pio IX - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execuqão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 2310 1/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas / 
para a estaqão do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ay', no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE ./" 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de / 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura / 
em relagão ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na I/ 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 7 [? i 

b.2) Declaração fumada pelo representante legal da entidade indicando que 
. ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

wsl 
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\IA 
c) Planta de arruamento, com indicagão da escala, compatível com a'd a da ,.et.,Y -;E"9sbF~"i localidade objeto da outorga, que permita a visualizagão do nome das ruas, onde deverao 

assinalados o local de instalagão do sistema irradiante, com indicagão das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o tragado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da . 

Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicagão do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiagão vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarizagão circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 

J 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informagões técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalagão do sistema irradiante, atende as condigões exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Noma 

J 
Complementar 0 112004; 

1 1  f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalagão proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaragão do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaragão de inexistência de 

J 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalagão proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 'em vigor aplicáveis à mesma e V' 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma diregão, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "gyy da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotagão de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalagão proposta, / 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticagão bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicagão a responsabilidade para este tipo -. 

I de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuigões, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo pode ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo par rimento das exigências, 
uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a doc enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det isposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, // 

wsI - 53.000.015.09712010 -Pio IX - PI Página 2 de 2 



SERVIÇO DE ~ p . 5  C I ~ M I . J N I C , & ~ ~ ~ E %  
ERASILIA . DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I:?M iIt2lylO4Q :22 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, Inscrita no CNPJ sob o ne 

11.669.03910001-12 com sede na Localidade Cajazeiras, sln, zona rural, no municipio de Pio IX, 
Estado PIj CEP 64660-000, telefone 89-3453-1223, correio eletrônico asscajazeirash@hotmai1.com, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente à presença de Va. Ex:, nos termos de que tsata o item 3 da Norma 

Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
I ) 

comunidade Cajazeiras próximo ao açude, zona rural município de Pio E, de coordenadas 
geográficas 06' 53' 423"s de latitude e 040" 38' 272'W de longitude, onde pretende instalar o 

sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a regis~o de 

- dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministésio das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

n a  localidade S o m a d a ,  não gerando qualquer dirèito referente à autorização para essa execução. 



de Teresina, Capital do Estado do Piauí, possui população aproximada de 17.714 

" 'I ' munícipes. 1 

(dezessete mil, setecentos e quatorze) habitantes, e extensão territorial aproximada de 

1 1.948 (um mil, novecentos e quarenta e oito) ~ m ~ .  
I !  I 

I I Situada no '  semi-árido piauiense, de grande extensão territorial e 
1' I 

, Nesse sentido, torna-se fundamental a instalação de uma rádio nesta 

I 1 I 
1 1  'I 

I 1 1 1 ,  
I '  / / / / I  1 1 )  i ( 4  

/ I  i " 
I 1 i 1 1  I l 1 l  

1 1 1 1 1 
i ; I !  ; i ,  

Municipalidade, que como dito facilitará e ampliará as possibilidades de comunicação 
entre seus munícipes e aqueles que por lá passam ou mantém laços familiares, de 

1 I amizade ou profissionais. 

condentração p8puíaciona~ na'zona rural do Município, a dificuldade de comunicação 

Atenciosamente, 
I 

I 

1 ,  

( I ,  I '  1 1  I 

I !  I I ,  ' ~ o a ~ u i m  Francisco Pereira 

evtsç as pessois, basicamente se dá atravCs das vias rodoviárias aii estradas vicinais, 
I pÒstb que, embora presente operadora de telefonia móvel, esta não tem seu sinal 

1 'I dijfu;~dido ein todos os pontos do território do município, em verdade, o sinal da 
I operadora móvel dc telefonia ce1uIar concentra-se na sede do Município e em algumas 

1 I ~O$alidadd próximas 4 sede. 
/ I  

! I  
1 Dessa form9, dada a grande dificuldade de comunicação entre as pessoas 

~ i ~ s i d c n t e  da Asspciação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras - ACRC 
I 

1 1  i.; 
I ; dentro de toda a extensão do território do município, as rádios tornam-se instrumento de 

I 1 1 1  1 I fuiidamental importância para a facilitação da comunicação e entretenimento dos 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAO~INARIA DA ASSOCIAÇÃO 
%I. ;.. 

ACONTECIDA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2010, 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2010 (dois mil e dez), as 09:30h da 

manhã na localidade Cajazeiras, na casa do senhor Valdernir Josias de Sousa, aconteceu 

urna Assembléia Geral ExtraordinBsia, para a discwrsão da seguinte pauta. A criagão de 

uma Rtidio Comunitária nesta localidade com o nome fantasia da "Rádio ComunitAria 

Cajazeiras FM". Os sócios presentes aceitaram a proposta, E sem mais nada para ser 

discutido dou por encerrada a pauta da assembléia extraordinária, e esta ata que, após 

lida será assinada por todos que estão presentes, 





ragina ,v: -1 ( 

:ontribuinte, 

>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
iFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA,PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
11.669.03910001-12 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ $ $ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAJAZEIRAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.C.R.C. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

GO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
,-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
FAZ LOCALIDADE CAJAZEIRAS 

1 ~EEi!K: 
MUNIC~PIO 
PIO IX 

SITUAÇÀO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 04103/2010 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

- .  RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOAS NATURAIS 

RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOAS JURIDICAS 

,, um 

ENDEREÇO , 

CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CNAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
CAJAZEIRAS-ZONA RURAL 
RUA FRANCISCO DAS CHAGAS FORTALEZA,92 CENTRO PIO IX-PI 

RUA PROJETADA, ~%AIRRO RAFAEL DO MONTE PIO IX-PI 

ORG. EXP. 
SSP-PI 
.SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-PI 
SSP-BA 
SSP-PI 

R.G. 
1.349.943 
f .134.525 
754.686 
2.079.286 
389.992 
1.862.886 
2.521.203 
2.081.366 

NOME 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 
ivikRiA SACViAN3 DA SILVA 
VALDEMIR JOSIAS DE SOUZA 
MARIA DO SOCORRO BEZERRA 
MANOEL JOÃO BEZERRA 
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 
FRANCISCO ERDIUMAR VIEIRA 
FRANCISCO WAUTHIER DE MEL0 SOUZA 

CPF 
857.992.973-34 
923.446.353-87 
373.311.913-49 
914.740.943-68 
856.763.813-53 
807.738.423-49 
362.161.005-72 
986.756.645-20 



DELO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 
RMA COMPLEMENTAR NO 0112004 E ATUALC~DIGO CIVIL 

@'&o " - 4 COMUNITARIA DE RÁDIODIFUSÃO DE CAJMEIRAS (A.C.R. 

Comunitária de Rádiodifusão de Cajazeiras, doravante denominada rsigl$ 
de civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada , de 

composta por número ilimitado de associados e 
e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 

IX, Estado Piauí, com sede, na Localidade Cajazeiras, zona 

Art.2"- A Associação Comunitária de Rádiodifusão de Cajazeiras tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I 
I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das kalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 7 r: \ " : , I  

$i0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçã 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos ass 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e infomativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretagões relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 



- G  - - 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas o b r i g a ç õ e s ' ~ ~ > ~  
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada \v< 
culpa no desempenho de suas fimções. a 

Ai-t.4"- A receita da Associação Comunitária de Rádiodifusão de Cajazeiras será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fLu~ções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou diligentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art, 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
foimulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste - - 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposigões deste Estatuto. 

1 Art. 6" - A A.C.R.C será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, 
TI - Contribuintes ou Efetivos - Formado por todos que se associarem 
111 - Honorários - 10% do total em caixa 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia G 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para c 

atendam ao disposto no $2' do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

ti 

Ari. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, deverá 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este h, para deliberação 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

i 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da: A.C.R.C. 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitáxio I% 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A.C.R.C, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de Fevereiro para avaliagão e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 (Dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração, est~@tárip, 

% i  r i 1 respeitando-se o disposto no $1". 

$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoiia, por um ter$ 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse f m ,  não podendo ela deliberar, em 



primeira convocação, sem 
convocações seguintes. 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

92" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da A.C.R.C e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais iun dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votas, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

94" - A AG convocada para fm eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". 

1 
Art. 12 - A Diretoria da A.C.R.C, órgão executivo e administrativo, será 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da A.C.R.C poderá ser substituída, para finalização do 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições di 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natur 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato e 
imunidade parlamentar ou função da qual decoi~a fora especial. 

Art. 13 - São atribuiqões; 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entid 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

i c) Representar a A.C.R.C em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A.C.R.C. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Bal 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônu 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a A.C.R.C, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associa~ão, assinar conta conjunta com -- A---:- -,-----I---:- - - m a : - - ,  --- - D-n-:cl--+a +-A-" dnn-,--+-n nfi*n~rnrintcic< n xr;Ao 



1 

financeira da A.C.R.C, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

i" secretaria, di&ir e supervisionar os sesviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a \.; 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: irnplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionas e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
sesviço prestado; 

* +  

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mand 
será composto por> no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que leg 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendim 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radio 
devendo pesiodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da gr 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata co 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
associados aptos a votas. 

5 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcanças a maioria dos 

i proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínirno 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critésio para 
no início da AG. r' , i L ;  , 

: " .  
V - DA PROGRAMAÇÃO 

&t. 16 - A progsamação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forrnação de redes, excetuadas as 
situações de guersa, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 

Art. 17 - O Patkidônid e  recait ta :da A.C;R.€ será composto pelas uontribtii~ães soci :-'ar s definjbas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros . 
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anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores ad14ndos de 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cu9mi. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum nrembe7 diz 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFO DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art, 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da AsxmbKia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A disssolução da A.C.R.C ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS I 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso AG, pelo i 

associado que se achar prejudicado. / i 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 18 de Fevereiro de 2010 e 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
que passar. 



Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano 2010 (dois mire d a )  na 

' Z,, e ' 5 ... 
pa11tas: Eleiqão da &euna Associqga e apvag80 do Estatuto & mesma, A 

remi50 aconteceu m sda0 da casa 40 sedor Valde& Josias de S i o q  as 19:QOh 

(dezenove horas) primeira pauta foi a leitura do Estatuto, ap6s ]lado e disciaeido, foi 

~ ~ ~ O V E X I Q  O E~btueo p r  

membros dessa associa$&. Onde se candidatou ao cargo de ~rwidente: o senhor 

Francisco ~ e r e h /  Ao cargo de Dktor  

Silvo.. As cargo de Diretor wmiog ld :  Vaalded Josias de Soam. E 

todos que estavam presenks. EnGo a diretoria fimn comp* pelos se 

membros: Presidente: Joaquim ~rmcis@o;]$e~2a =sidente na loc&&de Cajazekas mm 

o CPF: 857.992.973-34S e RG: 1 -349.943. IEbbtor AdaYe~sm~vo: a Mvâmo c& 

$ 4 1 ~ ~  Residente na Bsdi&de Cajmekas  com o GPF: 933.46.353-87, e RG: 

B .134.$25. Diretor ($pewiond Vd Jssiw de Soma, residente rnâ. 1wdiMe 

@ajmekw com o CPF: 373.311.913-49, e RG: 754.686. Ap5s eleita essa djãetoah 

'iambem é e r n p o s ~ h  com de dois aos,  com &i& a ~elei@o, Sem mais 

nada parti ser &sça_ãtido dou por entenda a rewsji%0 e a Iam$nnso desta ata. Qu 

assina& lida s$d assinada p r  todos os presentes. 
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C E R T I F I C 0, em virtude dos 
poderes que por lei me são conferidos e a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que 
revendo o arquivo deste Cartório dele consta que 
DE FUNDACÃO DA ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE 
RÁDIODIFUSAO DE CAJAZEIRAS ( A.C.R.C) datada de dia 18 
de fevereiro de 2010, foi apresentada e registrada nesta 
data: 04 de março de 2.010, sob no de ordem 1.046fE79 
do livro 5-8 do 
Cartório e Comarca. 
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NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
>V' 

, . *.***. 
(-) Descoiito 1 Abaliinento (-) Oulias dediiçaes (+) Moi a / Miilta (+) Oiitios aciésciinos (=) Valoi cobríido 

Sacíi<lo 
JOSEF VASTAG 

Ficha de Compensação 
Aiiteiiticiiçto niec 4nica 

i , Corte na liiilia poiitilliada 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CREAmPI 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIA 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNI 
I - 

I 

I u NOME DO PROFISSIONAL RESPONSAVEL M TITULO PROFISSIONAL CARTEIRA CREA 

a RESUMO DO CONTRATO' DESCRIÇÃO DA OBRA EIOU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÓES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC 

LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

/ /I -;/;r/ 3 

i , ,  . l  I-] CEP 



Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART face ao que solicito a devida 

BAIXA junto aos arquivos desse Conselho. 
Ass. Profissional 

Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 
presente ART, encontra-se concluído. 

Ass. Contratante ou 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA~OES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R I A I D / I  101 I c J o ~ M ~ u I N I  I /TIÁIRII  IA^ I c I A I  J I A I Z / E /  I I R I A I s /  J F ~ M ~  I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

1 1 , 6 6 9 . ~ 0 ~ 3 ~ 9 ~ / ~ 0 / 0 / 0 ~ 1 ~ - ~ 1 ~ 2 ~  

LOGRADOURO 

 IR:^ I M ~ A I J I o I R I  I v I I I T I A I L I I I N I o I  I B I E I z I E I R I R I A I  IFJ0/5161 1 1 I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

CEP FONE FAX 

16141616101-1010101 1819131415131-/1121213/ - 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I F I A I z I E I N I D I A I  I L I o I c I A I L I I I D I A I D I E I  I c I A I J I A I z I E I I I R I A I s I  I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) U F COORDENADAS GEOGRAFICAS 

l..PLd 10161'15~31'~412~ c( /S/ I 4101013181‘12/71 c( IwI 

7- ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

A I N I T I E I N I A I S I  I E I L I E I c I T I R I I I L I  I L I T I D I A I  I I I PITI-I1 IóIoI~lhlj 
GANHO MAX (GT) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

101 / 0 1 0 1 d ~  13101. l ~ l  I l5lol7l - lolol(m) 
8 - LINHA DE TMNSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO / I < / M ~ P I  I c I A ( B I o / s I  I E I s I P I E I c I . I E I  I S I I  1 ~ 1 ~ 1 . 1  I I IRI~/~I-12/1131 

COMPRIMENTO (L ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

1 13151. I0101metros I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

41. Ill0ldB 111. 14141d~ 101. 17121 I I 
Perdas na Linha (PL) = LxAL 

, 100 
Eficiência da Linha (EF) = 10 -w 

, i 10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRMDIADA (EFXP) 

ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt . q) = 10 log (0,025~1 .O0 x 1 ,O0 x OJ2) = -1 7.45 dBk 

Pt -+ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght +Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt -+Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
q -+Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 241 
Watts. II 
10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIGO 
E(dBp) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP -+ Potência efetiva irradiada. 
d -+ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBp) = 107 + I-I 7,451 - 20 log I = 89,55 dBp 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sewiço será de 
91 dBp. 

11 -.- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 24:OO horas de segunda á domingo. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 11 
NOME COMPLETO I J ~ o ~ s I E I F I  I v I A I s I T / A / G I  I I I I I I I I I I ( I I I I 1 1 - 1  I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1016181213161618 7191  IR:^ I H I E I N I R I I I Q I u I E /  / D I I I A I s I , I N ~ '  11/613151 1 
BAIRRO 

I~lalclalúlsl~l I I I I I I I 
CIDADE 

I T I E I R I E I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

u F l ~  
16141011191-1313101 l816/ -131211181-1512I4I6I  1 8 1 6 1 - / 3 1 2 1 1 1 8 l - / 5 1 2 I 4 I 6 I  

E-MAIL 
Ijlv/a/sltlalgl@/hloItlmlalilll./clolml I 1 I 1 I I I I 1 1 I I I I I 

ASSINATURA 



TABELA DE AJUSTE 



11 Cobre Trança de PVC 
Cobre estanhado 5 i 1 i 101 i 1.8 

estanhado I 
-- 1 

19xO,18xO,9 I 
- /  PE 

4' _ _ _ _ _ _ - -  
L-- 

r - - - -  
i 

w p o b r e  nu PE I ~ r a n ~ a  
de 1 7 x 0,75 x 2,2 7 2  Cobre nu 

.-UM----- --- , 

10,3 
/ ---- -- L- 

PE Capa 1 ! PE 'I 'Obre nu expanso Aluminizada 
2.6 1 7.2 + m a h a C u j  'Os3 1 
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,CertlIicado de HOmOlOgapiO - Kequenmento n" ub25Y/ub 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) , 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Reglilamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786/06 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulanientação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I1 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev cia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomu 

Constitui obrigação do fabricante do produto n ificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução Anatel no s comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as ca ndamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste de h o podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certifical;ão e Homologação, dispo rtal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel .gov. br/sgch/Certifi~ad0/H0mo1oga~a0PNCC. asp?consulta= 1 N . .  . 811 0120 10 





Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) e ou Ministério das Comunicações. 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação v' 

transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo b''' 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 08 de Outubro de 2010. 



Declarainos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que 
nas proximidades da estação transmissora RadCom, localizada na 
Fazenda Localidade Cajazeiras; Zona Rural; Pio IX, P1; não existe 
nenhum aeródromo, portanto, a torre de 30 metros não causará nenhum 
problema ao tráfego de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

Teresina, 08 de Outubro 2010 

Francisco Joaquim Pereira 
CPF:857.992.973 - 34 



Declaro, para fins junto ao Ministério das Coinunicagões que 
nenhuma cota do terreno no raio de O l ( u r n )  Km em tomo do local onde está 
previsto a instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de 

I habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 08 de Outubro de 20 10. 

Eng. Josef Vastag 
CREA: 0682396879 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob ininha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Servi90 de Rádio difbsão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dBp da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 0 1 (um) Km de distância da antena transmissora ein nenhuma direção. 

I 

Teresina, 08 de Fevereiro de 20 10. 

Eng. Josef Vastag 
CREA 0682366879 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSL!LTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAGÕES - 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA * 

COTA No 2 61/2010/DPf/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. e 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. '; 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga de  Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 222 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

i \ 
I 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro d e  Telecomunicaçães trata da 
t 

necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setariais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intuifupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

\ consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão se r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residêncía, bem como s e  e m  desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

J 
3. Este é o motivo tivos à outorga para I 

execução do serviço d e  radio a Coordenação-Geral i 

Assuntos jurídicos de  Cornuni rá conferido regular 1 
prosseguimento ao feito após a i 

I 
ia, 27 de  setembro de  2010. 

I 
1 

Coordenador-Geral 
I 

~ s ~ l a n a d a  dos - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
11-6602 Ernail: conjur@mc,gov.br ? O 



0 DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITARTA 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.015097/2010 
LOCALIDADE: Pio IX / PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atendimento à cota no 261120 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, anexada à folha 109 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, enderego, coordenadas, nomelCPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção A Cota supracitada, a ~ k s o c i a ~ ã o  deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 19 de outubro de 2010. 

jbr - Despacho -Participante de Aviso- Processo no 53000.015097/2010 -Pio IX / PI 



.- MLNISTERIO DAS C 
. SECRETARM DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferente Ofício no 4 0 97 ~ o ~ ~ / ~ ~ c o m o ~ / ~ ~ c ~ - ~ c  de 30 /O{ /&%/10 

processono S30M). O A S  09% Localidade: 'fio 1% - fi 

o() iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNJCAS t ' : 

( 1 
() Cumpridas integralmente - Processo instniido (1" Fase) . 
(-).Cpmgrid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
C_) '~bm6ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

I Brasilia, 1 Analista responsável: , 

SIAPE: 
.,. . 

() Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte doc*mentação: 

Observações: 

7 - r .  * CONTNUAÇÃ - VERSO .+ 



. . 
CNPJ-BLS. 73 [ i lc66~.039/0o0d -12) 

ESTATUTO S O C ~ '  - FLS. Oq a 1 3 
, 

ATA DE FUNDAÇAOICONSTITUIÇÃO - F'LS. $4 

MEMBROS FLS. Jq 

Brasília, 19 /do J&LQ ' Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 65-O& 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 
Associagão Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras 
Rua Major Vitalino Bezerra, no 56 
64660-000 Pio IX / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 
7 I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.01509712010, na 
localidade de Pio IX / PI, no qual essa Entidade requer autorizagão para execugão do Servigo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atengão à COTA No 261/201OlDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adogão de medidas necessárias à verificagão da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associagão deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

i , apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
I 

Outrossim, informamos que o referido prazo ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

// 
R T O m I R E  RESENDE 

7 

Diretor do Departamento de Outorga de Servigos 

7 fl \l!j:l ; 1 

jbr - DOSISSCE-MC 



8'- .~- " 

t. PODER JUDI O ESTADO DO PIAU~ 
- DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 
Q 

s CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

AÇOES E EXECUÇOEÇ 
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

No i08863 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA, 

CPF: 85799297334, RG 13499431SSIPI. 

Filho(a) de FRANCISCO JOAQUIM PEREIRA e FRANCISCA MARIA BEZERRA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piaui. 

Vhlido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 2611 11201 0 13:27:49 

XCctC&!-2 l24.L~ -L, iLl mXib2 
RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

/ + ' -  9 ' 
"t. 

Chave do Documento: CVM321K249 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431; Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



PODER JÙDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 41037 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra: 

JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 857.992.973-34, 

N A D A C O M Li f A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

O hservações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rnet ,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 09h50, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinaIPI. 
Fone: (86) 2107-280512107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl,gov,br 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 1106226 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

1 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 857.992.973-34, 

N A D A C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da i a  Região ( w.trf1.gov.br); 

d) vátida por 30 (trinta) dias; 
1 e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 16h10, 02/12/2010. 

Endereço: SAUJSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliaJDF. 
Fone: (61) 3314-5225. a-Mail: secju@trfi.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
- DISTRIBUIÇAO DE Ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO 
AÇOES 

CRIMINAIS E 

DE DISTRIBUICÃO 
E EXECUÇ~ES 
AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

MARIA SALVIANO DA SILVA, 

CPF: 93344635387, RG 1 134525/SSP/PI. 

Filho(a) de ANTONIO SALVIANO DA SILVA e LUIZA ABREU LIMA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 2611 1/2010 13:20':48 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

r r d  $, Ferreirra %artitu 
Mat: 002802-9 

Chave do Documento: CVM3MWS248 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 321 5 7400 



I. - Sisteiiia de Emissão de Certidões Negativas da I a  Região http:/Iwww.trfl .j us.brlservicos/certidao/trfl~einitecertidao.pl~p?or~... 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 41041 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) MARIA SALVIANO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 933.446.353-87, 

N A D A @ O N S T A na Justiça Federal de i a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  ' com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
\ Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 09h51, 29/11/2010. 

Y f l  ; : \ ! ; b G /  

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. -- 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806, e-Mail: nucju@pi.ttfl.gov.br 



*.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distríbui@o 
Ações e ExecuMes Cíveis e Criminais No 1106153 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA SALVLANO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 933.446.353-87, 
1 

N A D A C O N S 7 A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região ( w.trf 1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 16h02, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Braslia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
> DISTRIBUIÇAO DE Ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇOES E EXECUCÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

VALDEMIR JOSIAS DE SOUSA, 

CPF: 37331 191 349, RG 7546861ssplpi. 

Filho(a) de JOSIAS MARIANO DE SOUSA e ANTONIA MARIA DE SOUSA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 2611 1/2010 13: 1 8:58 

\ 
W A  4 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 
' 

Chave do Documento: CVM36HJ358 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 321 5 7400 



:. - Sis~eiiia de Eiriissão de Certidões Negativas da I"  R-egiiio http://www.trfl .jus.brlservicos/certidao/tcflfle~nitecertidao.php?org.. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 41039 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

'l VALDEMIR JOSIAS DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 373.311.913-49, 

N A D A C O N S ã A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 381104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
1 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 09h51, 29/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 



. .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Página 1 de 1 

PODER JUDICI~RIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuigão 
Ações e Execucões Cíveis e Criminais No 1106190 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

VALDEMIR JOSIAS DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 373.311.913-49, 

N A D A 42 O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

\ 

Obsewações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do sofícitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região ( ,trf 1.gov.br); 

d) válida par 30 (trinta) dias; 
1 e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

9 esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
ds TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrbnica do TRF1. 

BrasClia - DF, 16h07, 02/12/2010. 

Endereço: SAUfSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trFl.gov.br 





MINISTÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

..- i 

ANALISE DE ATENDTNZENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no b513 I0 -/RADCOMIDOS/SSCE-MC dedA / A V /  - m1Q 

Q .  0.450 w/ rn Processono 5 300 AO  ocal lida de: P 1 x - P 
/ ,- / 

Entidade: ~5 sa C-/'RCAO W"1 u N I -TI? Ri M DE RA 010 2) F ' U ~ W  l)P, CCIT~JA~G IU5 

h) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( s )kCprnpr idp  p,arcialmente, restando a apresentação dq seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
( )  ' ~ u m k i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, 06- 1 o1 / 11 Analista responsável: 

SIAPE: 
.. . 

(L) Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: . . 
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MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .I 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 tr) 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, & de j aneiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeira 
Rua Major Vitalino Bezerra, 56 
64.660-000 - Pio IX I PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

) 
Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.015097110, na 

localidade de Pio IX - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviqo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável. No item 6, que trata das características técnicas do transmissor, 
deverá ser corrigido o código de certificação - o indicado 038400-XXX0345, não corresponde 
ao fabricante do transmissor MTFM98. 

a) Planta de armamento, indicando a sede e o local de instalação do sistema 
irradiante com a indicação das coordenadas, assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Não havendo 
mapa disponível, solicitar ao engenheiro responsável diagrama esquemático da cidade, 
confeccionado em escala, mostrando a disposiqão dos logradouros e o local onde deverá ser 

1 instalada a estagão. i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaqão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 daNorma Complementar 0112004. J 

Atenciosamente, /' 

*\ - 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

wsl 



2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I ~ I I  I l l - l l l  

(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAGÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÂO SOCIAL 

Inlslslolcl I (alçlÃloI Iclol~lul~I I I T I A ~ R I  I I A I  I D I E (  I R ( A I D I  I I o I D I I I  - I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) 

(F(UISIÃIO/ / D I E I  ( c I A I J / A I z I E I I I R I A I s (  1 I I I I 1 1 1 1 I I I I I I 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA I R I D I  I c I A ( J I A I z I E I I I R ( A ( s I  ( F I M [  I I ( I / ( I I 1 1 . 1  I I I I I I I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA (CONTINUAÇAO) CNPJ 

1111.1616191.1013191/101010111-IlI3.I 

'4 - ENDERECO PARA CORRESPONDÉNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A ~ J ~ o ~ R I  I v I I I T I A I L I I I N I o I  I B ~ E I z I E I R I R I A I  IN015l61 I / I I 
LOGRADOURO (CONTINU BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I 
CIDADE U F 
-91:1-101 I1IxI.I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I (1 P 1 I ;I 

CEL FONE FAX 

(614161610/-/o10101 1819191918(51-1111/7191 - 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

[ F I A I z I E I N I D I A I  IL~o~cIAILIIIDIAIDIEI I c I A I J I A I z I E I I I R I A I s I  I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

zlol~l~l I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I P IIIOI 111x1 I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

[0161~15131'12131"I~I 14~0/~13~81'1211/"I~j 

6 - TRANSMISSOR 
) FABRICANTE 

o I N I T I E / T . I  / E ~ o ~ u I I I P I A I M ~ E I N I T I o I s ~  I I I I 1 I 1 . 1  I I I I 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

T I F ~ M ~  19181 w 0 1 9 1 1 1 6 / - 1 0 \ 6 1 - ~ 0 1 3 I l I 7 ~ I  

7- ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I P ~ T ~ - ~ ~ / ~ ~ o ~ F I M /  
ALTITUDE DO LOCAL 

1418191. IoIoI~rn~ 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO I K ~ M ~ P ~  / c J A I B J o / s /  I E / S / P I E I C I . I E /  / S I I  I s I T I . I  1 I IR/~I-I211131uI 

COMPRIMENTO (L ATENUAÇAO EM 100 rn (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

1 14151. /0101rnetros [ / 41.11101d~ I l l , l ~ l 5 l d ~  1 0 1 .  16151 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

Perdas na Linha (PL) = LxAL 
1 O0 

h a ( ~ ~ ) = 1 0 "  
10 

NESTA DATA 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt . q) = I 0  log (0,025~1 ,O0 x 1 ,O0 x 0,65) = -1 7,87 dBli 

Pt + Potência do transmissor, em Kw. 
Ght -+Ganho da antena, no plano horizontal, e vezes. 

q +Eficiência da linha de transmissão. 

i" Gvt -+Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

i 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 
Watts. I 
10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVICO 
E(dBp) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP + Potência efetiva irradiada. 
d -+ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBp) = 107 + (-1 7.87) - 20 log 1 = 89,13 dBp 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sewiço será de 
91 dBp. 

I 1  - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 6:OOhoras 23:OO horas de segunda á domingo. 

I I 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ( J / o I s / E I F /  I v ( A I s / T I A ( G /  I I I I I I I I I I I I I I 1 1 -  I- 

ENDEREÇO 

11 i 
REG.CREA 

10161812/316/6181719/ I R / U ( A ~  I H I E I N I R / I I Q / u ( E J  I D I I I A I s I  l~~111613151 
J 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÁO) BAIRRO 

I M I A I c I A I Ú I B I A I  I I I I I I I 
CIDADE 

uFIPl I I I T I E I R I E I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

614101119/-/313101 1816 ( -131211 /81 -151214161  L8/61-131211181-151214161 
E-MAIL 

Ijlvla(slt/a/g/@lhloIt/mlalilll.lclolm/ 1 1 I I I I I I I I I I I I I 

I 
I 
I 
I 

1 
i 
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@ Menu Principal S.i..COM >» ConsuI&rpor~~ano Básico de 

@ Dados --- da consulta . -- 1- - 
Criar - Arquivo - -- Texto . - 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 
CanalIFreq. 

Localidade: PIO IX 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 02/03/2011 Hora: 14:15:29 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 509711 O LocalidadeIUF: Pio IWPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 31 Publicação: O51021201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 40W3821 

1 5. I CondusGo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Não 1 
I 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/88? Sim I 

1 9. IA área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

1 12. I ConcluoZo da Análise 1 

Localidade Cajazeiras, sln, PI 142 -Zona Rural 

I 

Análise 2a fase: tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág.08). 

11. 

I * Não tem concorrente a menos de 4 Km. I 

021031201 1 Página 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 509711 0 LocalidadeIUF: Pio IXIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE CAJAZEIRAS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

I 1 I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 I Sim 

3. 

1 4m 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até l K m  de raio. que limita a área sbrangida pelo contorno de serviços?(nO 

5. ' 

6. 

: I:::: 1 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarizaqão circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação db sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

7. 

Sim I 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

8. 

Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transrnissora 

I 1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao çolo <= 30m? 

Sim 

I 1 0. /verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? 

I Altura: 30,O 

Sim 

I Sim 

? 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

1 a. Ganho Maxirno: 0 8  

12. 

13, 

Sim 

b. Fabricante: Antenas Electril Ltda 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 1 6. I conclusão da Análise 

c. Modelo: PTtGOFM 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Montel Equip Eletonicos Ltda 

5. 

I' 

, foram aceitas e aprovadas. 

b. Modelo: MTFM98 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

-- 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam &li! ,i'" i 

Não 

v ' / 

c. Categoria: 2h 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 

d. Certificado: 0916-06-0312 



.- MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 

Referente Ofício no 1 o c  ld ~/RADCOMIDOS~SSCE-MC d e 0 6  I o(/ lL 
Processono 5 3 O 00 01 L- O 3 31 1 ,O  ocal lida de: ? / O  N 

7 7  ' 
Entidade: ~ ~ ~ d a ~ f i > ~  - @ ~ u w ' r ù r \ i  O 'm 

@-&i>\03~.kdT~&> C~$$A-=[RA 
( ) única entidade 110 local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise:( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TI~CNICAS: 
1 

( )  Cumpridas integrallilente - Processo instmído (1" Fase) . 
(-) ..Cpn~pridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentição abaixo descri ta: 
(x) .~umpridas integralmente - Processo instruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

16->sTnuLf~.o c p 3  

3 031 .L1 Brasília, O 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

(-) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 3~~ ., 
DE SERVIÇOS DE C 0  ICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
TRÔNICA 
UNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL'- ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCTA: Processo n~3000.015097/10, protocolizado em 29/03/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras, 

município de Pio E, Estado do Piauí; 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras inscrita no CNPJ sob o 

número 11.669.039/0001-12, no Estado do Piauí, com sede na Localidade Cajazeiras, s/n, PI 

142, Zona Rural, município de Pio IX, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de março de 2010 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
1 ii , / ; i r /  : i 4 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
/ 

Aba - Relatório Final - Processo no 53000.015097/10 - Local: Pio X, vF: PI 



atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
I 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 

Localidade de Cajazeiras, sln, Zona Rural, no município de Pio IX, Estado do Piauí, de 

coordenadas geográficas em 06O53'42"S de latitude e 40°38'27"W de longitude. Posteriormente 

estas coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 64, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. ' 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 

RadCom" à folha 129 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

Seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação do necessário registro estatutário, cópia do 

CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tend sido solicitada a 

Aba - Relatbrio Final - Processo no 53000.015097/10 -Local: Pio IX, UF: PI 



,%as. i 3 2  8. 
@ iOd 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e . i" 
* ..,r 

citada Norma (fls. 01 a 126). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Informações Técnicas" - 

folha 125, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

129 e 130. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 126, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Nornia Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documqtos 
] \ ! ! i ' {  ) I  

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 1;- - 
C- certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais ( stiça 

i '  ; 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residêncih, tieiii como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA @ 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

@ nome: Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras; 

@ quadro diretivo: 
I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Joaquim Francisco Pereira 

Maria Salviano da Silva 

Valdemir Josias de Souza 

Localidade Cajazeiras, sln, PI 142 - Zona Rural, município de Pio IX, Estado do 

CARGO 

Presidente 

Diretora administrativa 

Diretor operacional 

Piauí; 

coordenadas geográficas: 

06'53'23''s de latitude e 40'3 8'21 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fls. 29 e 

130, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - folha 125 e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

gri<im ar-;i> iit A~tirijo 
~ ~ v e i  oul-lenor-Ad~~gj9"6: 

Met 1 &I4 Pi)3 

Brasília, de de 201 1. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Eletrônica. 

Brasilia, d 7 de W L f X Y  de 20 1 1. 

SIBELA LE 
W'J 
A MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de SeMços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 2%' de ? r r ~ n @  de 20 1 1. 

OCTAVIO P È ~ N N L ~  PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório n~54/2011/RADCOMIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria - 

Jurídica para exame e parecer. 
de W de2011. 

J 

GENILDO LINS 
Secretário de Serv 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO CUÇÃO DO SERVIÇO 
DE IODIFUSAO C 0  

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
L-2" -, 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ447/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000001097/2010 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Cajazeiras 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pio IX, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
i crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pio IX, Estado de Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação nQO112010 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso no 0212010 para o dia 06 ,de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 01; o requerimento e 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A rt. 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos a utdnomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

I -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

I -  examinar, prévia e conclusivamente . no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação. como os dos respectivos contrato? 
s i L! I I ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

bj os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitaçãor', c -L& --e-- 



Continuação do PARECER NQ 447/2Oll/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS [MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de  
Serviços de  Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ4117162, aplicável ao serviço d e  
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 22 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ2216-3712001, 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de  radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaría Serviços de Comunicação 
Eletrônica que e m  face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de  3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'2lrt, 12. i ls entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

1 1. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei na 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei no 9612, 1 9  d e  
fevereiro de  1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nc 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nc01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o i tem 3 do Relatório no 
054/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fl. 132). 

, v  
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Continuação do PARECER No 447/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
c bA * qs-, 

q- 0 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade;? '7: 4 3 ~ ' ;  
compreendendo as atas de constituição e de  eleição dos dirigentes, bem como O:., " v a;::: 

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, *,:? ,aC. ,:a 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei n"612198 e art. 11 do Regulamento do ' FQ@J 

27, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
054/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 1321135). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com'o  estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 0112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
1321135). 

16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 1131121). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de  serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fl. 110). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de  
Outorga de  Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando e m  conformidade com a legislação que regula os atos de  
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612198, 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de  autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

2 1. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Brasília, 1 1 ~  m a d e  2011. 

MARIA IRA DE ALMEIDA 
da União 

Coordenadora Jurídi ifusão Educativa e Comunitária 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I 
Z 

DESPACHO NQí!69/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.015097/2010-00 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Pio IX, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido, 

Aprovo o Parecer no 447/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

de 2011* 

Coordenadora-Geral Substituta d suntos urídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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PORTARIA N2 19  9 DE 6 DE JUNHO DE $11. & ~ p  

$8 sao@ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 509711 0, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Cajazeiras, com sede na Localidade Cajazeiras, sln, PI 142 - Zona Rural, Município de Pio IX, 
Estado do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06'53'23''s e longitude em 40'3 8'2 1 "W, 
utilizando a fi-equência de 87,90 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá. efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos ternios do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 199, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Cajazeiras a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pio IX / PI, 
consoante com o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.01509712010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

B S 
íPeclieco S o n ~ l i h ç s  de MeBeiros 

Siape naQ 17869% 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, '< de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 
BPGMICGRC 



asília, 9 de junho de 201 1. 

OCTAVIO PENNA FIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 2 5 1201 l/GM-MC 
Brasília, lQ de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro II I 
I '  

de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 1 1  
I 1 
I! 

Atenciosamente, 

@ 
Coordenador-Geral 
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